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Estado c Pernumhuco
PREFEITURA MUNICIPAI DE VFRTENTE DO LERIO

Ga[rinete da Preleita

Estima a RECEITA e Íixa a DESPESA do Municipio
para o exercício de 2006.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO, ESIAdO dE PETNAMbUCO,

no uso das atribuições coníeridas pelo art. 165 da Constituição Federal e do inciso lll do

§ 1' do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n"2212003, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte

Le i:

CAPITULO I

Seção Única
Oa AbÍangência

Art. 1o Esta Lei estima a Receita do Município para o exercício financeiro de 2006 e

fixa a Despesa em igual importância, compreendendo, nos termos do aÍt. 165 § 5' da

Constitu ição Federal:

I - o orçamento Íiscal, reforent€ aos Poderos do Município, seus fundos,

órgãos e entidades da Administraçâo Pública Municipal diÍeta e indireta;

ll - o orçamento da seguÍidade social, abÍangendo às entidades e órgãos da

Administração direta e indirela, responsáveis pela saúde e assislência social.

. Parágrafo único - O orçamento do Fundo Municipel de Previdência Social integra

esta Lei por meio de unidade supervisionada.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Sêção I

Da Estimativa da Receita

Art. 20 A receita orçamentáía total é estimada em R$ 8.105.000,00 (oito milhões e

cento e cinco mil reais) e desdobÍada em:

| - Orçamento Fiscal: R$ 7,190.000,00 (Sete milhões e cento e novenla mil

Íeais),

ll - Orçamento da Seguridade Social no valorde R$ 996.000,00, onde:

a) RS 830.000,00 (Oitocentos e trinta mil reais) compreende receitas de

saúde:
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b) R$ 36.000,00 (Irinla e seis mil reais) compreende receitas de

assistência sociali

c) R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) compreende Íeceitas do Fundo

Municipal de Previdência Social.

Arl. 3" As Íeceitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a oÍigem dos
recursos, conforme o disposto no Anexo 01.

Art. 40 As Receitas estimadas no oÍçamento serão arrecadades na forme da

legislação em vigor, de acordo com o desdobramento conslanle do Anexo 02.

Seção ll
Da Fixação da Despesa

Art. 5" A Despssa OÍçâmontáÍia total, no mêsmo valor da Receita, é íixada por

funçã0, Poderes e Órgãos, em R$ 8.105.000,00 (Oito milhões cento e cinco mil reais) e

desdobrada nos (ennos da Lei de Oiretnzes OÍçamentárfas em:

I - Orçamento Fiscal: R$ 5.7'11.000,00 (Cinco milhões selecentos e onze mit

reais);

ll - Orçamento da Seguridade Social, no valor de Rg 2.394.000,00 (Dois milhões

trezentos e noventa e qualÍo mil reais), onde:

a) R$ 1.760.000,00 (Um mílhão seteeenlos e sessenta mil reais) compreende

despesas com saúde;

b) R$ 421.000,00 (Quatrocentos e vinte e um mil reais) são despesas com

assistência social:

c) RS 2'13.000,00 (duzentos e lreze mil reais) com despesas de previdência

social.

Parágrafo único - R$ 1.398.000,00 (Um milhão trezenlos e novênla e oito mil reais)

das despesas Íixadas nas alíneas'a" e "b", do inciso ll deste artigo, serão cusleadas

com recursos do OÍçamento Fiscal.

Seção lll
Da DistÍibuiÉo da Despesa por Órgãos

Art. 60 A Despesa Total, fixada por Fungões, Sub-funções, Projelos, Atividades e

operaçóes Especiais dos Poderes e Órgãos, eslá discriminada nos Anexos 06 â 09 que
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integram esta Lei, estabelecidos pela Lei Federal no 4.320t64 e regulamenlaçôes

especÍficas.

Art 70 As categoriâs econômicas e despesas por grupos estão demonstradas de

foÍma analítica, individualizada por órgâo, no Anexo 02 e consolidadas no Resumo da

Natureza da Despesa.

Sêção lV
Da Autorizáção paÍa AbeÍtura de Crédito Adicional SuplementaÍ

Art. 80 Fica o Poder Executivo aulorizado a abír créditos adicionais suplementâres

até o valor correspondente a quarenta por cento da despesa fixada nos orçamenlos,

Íiscal e da seguridade sociâ|, com a finalidade de incorporar valores que excedam as

previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos permitidos no § 1o do

art. 43 da Lei no 4.320/64 e disposições da LDO para 2006.

Art. 9'O limite autorizado no art. 8o não será onerado quando o crêdito se destinar a:

I - atendeÍ insuficÍência de dotações do Poder Legíslativo, por meio de

anulação de saldos de dotações perlencentes ao mesmo grupo de despesa e de

Unidade Orçamentária da Câmâra Municipal;

ll - atender insuficiência de dotaçõês do grupo Pessoal e Encargos Socieis,

mediante a utilizaçâo de recursos oriundos da anulaçáo de saldos de dotações

con s ignadas ao mesmo grupo;

lll - atender ao pagamento de despesas deconentes de pÍecatórios judiciais,

amortizaçôes e juros da dívida, medianto utilização de recursos provenientes de

a nulação de dotações;

lV - atendeÍ obrigações do sistema previdenciáÍio, com recursos de anulação de

dota çôes do mesmo grupo;

V - atender despesas vinculadas a convênios, obsêrvada a destinação prevista

no instrumento respectivo e parágrafo único do art. 8" da Lei Complementar n' 101/2000;

VI - atender insuíiciências de oulras despesas de custeio e de câpilal

consignadas em Programas de Trabalho dos Sislemes Municipais de Saúde, de Ensino

e de Assistência Social, mediante anulação de saldo de dotações das rêspectivas

funções e grupos de despesa.

Seção V
Da AutoÍizâÇão paÍa Realizâ r Opêraçõês de Crédito.t
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Art. 10. Fica o Poder Executivo aulorizado a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receila nos termos do art.

38 da Lei Complementar n" 101/2000, obedecidas às normas do Banco Central do Brâsil

e Resoluções do Senado Federal, desde qu€ as obrigações sojam pagas dentro do

mesmo exercício dê 2006.

ll - Contratare oferecer garanlias a empÍéstimos voltados para a modernizaçâo

administrativa e tributária, bem como a execução de programas de habitaçâo e

saneamento, respoitados os limites da Lei Complem€ntar no 101/2000, dê Resoluçôes

do Senado Federal e disposições da legislação perlinente.

CAPÍTULO III
Seçâo Única

Das Disposiçôes Gerais

411.11. A utilização de dotações com origem de recursos em convênios ou

operaçôes de crédito fica condicionada à celebração dos instrumenlos.

Art.12. Na Íixação dos valores das dotações para pessoal íoram consideradas

projeções para acréscimos de despesas deslinadas a atender as disposiÇÕes do §1' do

art. 169 da Constituiçâo Federal.

AÍt.13. O Chefe do Poder Executivo, no âmbito deste Poder, poderá adotar

parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à

efetiva realização das receilas e para garantir as metas de resultado estabelecidas na

Lei de Diretrizes Orçamentárias, consoanle legislação especíÍica.

Art. 14. O Poder Execulivo estabeleceÍá Programação Financeira, onde íixará as

medidas necessáÍias a manler os dispêndios compalíveis com as receitas a fim de obter

o equjlíbrio financeiro.

Art. 15. A presente Lei entra em vigor na data de sue publicação, contando-se seus

eleitos a partir de 1o Janeiro de 2006.

Art. 16. Revogam-se as disposigões em contrário.

Gabinete da Prefeita Vertente do Lério, 02 de dezembro de 2005
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